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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 04/2025

O Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, com sede na Av. Santos Dumont, 3384,

Aldeota, na cidade de Fortaleza inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 03.235.270/0001-70, neste ato

representado(a) pelo(a) sua Diretora-Geral, Srª NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA, nomeada pelo

Ato de Presidência nº 72 de 07 de junho de 2018, publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

de 08 de junho de 2018, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90002/2025, processo administrativo n.º 9135/2024,

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com

a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as

disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL DE REPAROS EM PORTAS,

REBOCOS, PINTURAS, COBERTAS, INSTALAÇÕES E MURO DAS EDIFICAÇÕES DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO NO ESTADO DO CEARÁ, especificados no Anexo III do

Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 90002/2025, que é parte integrante desta Ata,

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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Fornecedor SOMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 17.754.231/0001-93

Endereço: VL Lagoa da Areia, s/n CE 187, CEP: 63.740-000, Zona Rural, Novo
Oriente CE

Contato: (88) 99822-1131 e (85) 99689-9068

E-mail: soma-engenharia2@hotmail.com

Representante: Alex Sousa

Nº. DESCRICAO DOS SERVIÇOS UD MÍN. MÁX. Valor unitá-
rio c/ BDI Valor total c/ BDI

1
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

TÉCNICA CONTRATOS (ART) - até
15.000,00

UN. 1,00 5,00 R$ 94,26 R$ 471,30

2
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA CONTRATOS (ART) - acima

de 15.000,00
UN. 1,00 10,00 R$ 251,53 R$ 2.515,30

3
ENCARREGADO GERAL COM ENCAR-

GOS COMPLEMENTARES H 1,00 1.000,00 R$ 19,35 R$ 19.350,00

4 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00 192,00 R$ 98,25 R$ 18.864,00

5
DESLOCAMENTO DE EQUIPE POR KM

PECORRIDO KM 107,40 1.781,60 R$ 2,28 R$ 4.062,05

6
ANDAIME METÁLICO FACHADEIRO -
LOCAÇÃO MENSAL, MONTAGEM E

DESMONTAGEM
M2/MÊS 1,00 600,00 R$ 27,78 R$ 16.668,00

7
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITA-
MENTO. AF_09/2023

M2 1,00 300,00 R$ 10,10 R$ 3.030,00

8
REMOÇÃO DE PINTURA ANTIGA A

CAL M2 1,00 350,00 R$ 3,78 R$ 1.323,00

9 RETIRADA DE PORTAS E JANELAS,
INCLUSIVE BATENTES

M2 1,00 274,05 R$ 15,18 R$ 4160,08

10

CHAPISCO APLICADO EM ALVENA-
RIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS, COM COLHER DE PE-
DREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3

COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 1,00 200,00 R$ 4,43 R$ 886,00

11

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO
DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS
DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM,

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.
AF_03/2024

M2 1,00 280,00 R$ 36,22 R$ 10.141,60
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12

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE
COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILI-
ZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023

M2 1,00 300,00 R$ 43,16 R$ 12.948,00

13

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA,
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, IN-
CLUSO DOBRADIÇAS - FORNECI-

MENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN. 1,00 45,00 R$ 352,42 R$ 15.858,90

14

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA,
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),

70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, IN-
CLUSO DOBRADIÇAS - FORNECI-

MENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN. 1,00 45,00 R$ 330,18 R$ 14.858,10

15

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILIN-
DRO, EXTERNA, COMPLETA, ACABA-

MENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECI-

MENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN. 1,00 45,00 R$ 154,19 R$ 6.938,55

16

FECHADURA DE EMBUTIR PARA
PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA,
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, IN-
CLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FOR-

NECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2019

UN. 1,00 45,00 R$ 133,45 R$ 6.005,25

17 EMASSAMENTO DE PAREDES EXTER-
NAS 2 DEMÃOS C/MASSA ACRÍLICA

M2 1,00 700,00 R$ 16,60 R$ 11.620,00

18
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA

LÁTEX EM TETO, UMA DEMÃO.
AF_04/2023

M2 1,00 1.500,00 R$ 17,68 R$ 26.520,00

19
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA
COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM

TETO, DUAS DEMÃOS. AF_12/2023
M2 1,00 5.500,00 R$ 13,51 R$ 74.305,00

20
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA

LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO.
AF_04/2023

M2 1,00 3.000,00 R$ 9,38 R$ 28.140,00

21
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA

COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PA-
REDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 1,00 18.000,00 R$ 11,46 R$ 206.280,00

22

APLICAÇÃO MASSA ACRÍLICA PARA
MADEIRA, PARA PINTURA COM TINTA

DE ACABAMENTO (PIGMENTADA).
AF_01/2021

M2 1,00 400,00 R$ 15,01 R$ 6.004,00

23

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO
(PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO
BRILHANTE EM MADEIRA, 1 DEMÃO.

AF_01/2021

M2 1,00 800,00 R$ 7,15 R$ 5.720,00

24 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUA-
DRIAS DE FERRO M2 1,00 600,00 R$ 48,74 R$ 29.244,00

25

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA
COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA
EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS,

UMA COR. AF_03/2024

M2 1,00 2.500,00 R$ 19,13 R$ 47.825,00

26
TINTA EPOXI EM ESTRUTURA DE AÇO

CARBONO 50 MICRA C/TRINCHA M2 1,00 700,00 R$ 25,45 R$ 17.815,00

27 PINTURA P/PISO À BASE LATEX ACRÍ-
LICO, TIPO "NOVACOR"

M2 1,00 600,00 R$ 27,11 R$ 16.266,00

28
MURO CONTORNO DE ALVENARIA E
CONCRETO (PILAR+CINTA), REBO-

CADO, SEM PINTURA
M2 1,00 30,00 R$ 295,17 R$ 8.855,10
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29
FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIEN-
TES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRU-

TURA DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS
M2 1,00 600,00 R$ 76,40 R$ 45.840,00

39
TABICA METÁLICA 3X3CM PARA

FORRO DE GESSO (FORNECIMENTO
E MONTAGEM)

M 1,00 400,00 R$ 24,41 R$ 9.764,00

31
DEMOLIÇÃO DE COBERTURA C/TE-

LHAS ONDULADAS DE FIBROCI-
MENTO

M2 1,00 200,00 R$ 5,31 R$ 1.062,00

32

TELHAMENTO COM TELHA ONDU-
LADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM,

COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1
1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM IN-
CLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ

2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.
AF_07/2019

UN. 1,00 200,00 R$ 54,54 R$ 10.908,00

33

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁS-

TICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 1,00 200,00 R$ 21,74 R$ 4.348,00

34
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_09/2023

UN. 1,00 50,00 R$ 11,15 R$ 557,50

35

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM
CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE

FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2”
X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALA-

ÇÃO. AF_01/2020

UN. 1,00 50,00 R$ 520,55 R$ 26.027,50

36
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIO-
NAL - FORNECIMENTO E INSTALA-

CAO. AF_01/2020
UN. 1,00 50,00 R$ 43,86 R$ 2.193,00

37
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITA-
MENTO. AF_09/2023

UN. 1,00 90,00 R$ 1,59 R$ 143,10

38

LUMINÁRIA DE SOBREPOR/EMBUTIR
RETANGULAR EM ALUMÍNIO LACADO

(ANODIZADO) COM REFLETOR EM
ALUMÍNIO ESPELHO, PARA 2 LED'S
TUBULAR T5 DE 10W, TONALIDADE

5000K, COR BRANCA, GRAU DE PRO-
TEÇÃO IP20 E 1 LED DRIVER - COM-

PLETA

UN. 1,00 30,00 R$ 474,96 R$ 14.248,80

39

LUMINÁRIA DE SOBREPOR/EMBUTIR
RETANGULAR EM PA(POLYAMIDE)
COM REFLETOR EM PMMA OPTICO
PARA 2 LED'S TUBULARES T5 DE
20W, TONALIDADE 5000K, COR

BRANCA, GRAU DE PROTEÇÃO IP20 E
1 LED DRIVER - COMPLETA

UN. 1,00 30,00 R$ 474,96 R$ 14.248,80

40

LUMINÁRIA DE SOBREPOR/EMBUTIR
RETANGULAR EM PA(POLYAMIDE)
COM REFLETOR EM PMMA OPTICO
PARA 4 LED'S TUBULARES T5 DE
20W, TONALIDADE 5000K, COR

BRANCA, GRAU DE PROTEÇÃO IP20 E
1 LED DRIVER - COMPLETA

UN. 1,00 30,00 R$ 474,96 R$ 14.248,80

41

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE
BLOCO FURADO, DE FORMA MA-

NUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_09/2023

M3 1,00 15,00 R$ 50,03 R$ 750,45

42
CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA -

TAMPA DE CONCRETO ESP.= 5cm M2 1,00 30,00 R$ 225,12 R$ 6.753,60

43

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO
INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FA-
CES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 8

CM. AF_10/2022

M2 1,00 400,00 R$ 73,89 R$ 29.556,00
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44
CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CA-

MINHÃO BASCULANTE M3 1,00 180,00 R$ 27,71 R$ 4.987,80

45
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO

ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM M3 1,00 180,00 R$ 36,19 R$ 6.514,20

46 LIMPEZA GERAL M2 1,00 1.500,00 R$ 13,20 R$ 19.800,00

VALOR TOTAL R$ 828.625,78

Nº.
DESCRICAO DOS SERVI-

ÇOS UD MÍN. MÁX.
Valor unitário c/

BDI
Valor total c/

BDI

47

ANOTAÇÃO DE RESPON-
SABILIDADE TÉCNICA

CONTRATOS (ART) - até
15.000,00

UN. 1,00 5,00 R$ 96,59 R$ 482,95

48

ANOTAÇÃO DE RESPON-
SABILIDADE TÉCNICA

CONTRATOS (ART) - acima
de 15.000,00

UN. 1,00 6,00 R$ 254,50 R$ 1.527,00

49
ENCARREGADO GERAL
COM ENCARGOS COM-

PLEMENTARES
H 1,00 320,00 R$ 22,46 R$ 7.187,20

50

ENGENHEIRO CIVIL DE
OBRA JUNIOR COM EN-

CARGOS COMPLEMENTA-
RES

H 1,00 40,00 R$ 98,25 R$ 3.930,00

51
DESLOCAMENTO DE

EQUIPE POR KM PECOR-
RIDO

KM 70,00 1.808,00 R$ 2,28 R$ 4.122,24

52

ANDAIME METÁLICO FA-
CHADEIRO - LOCAÇÃO

MENSAL , MONTAGEM E
DESMONTAGEM

M2/MÊS 1,00 300,00 R$ 28,80 R$ 8.640,00

53

DEMOLIÇÃO DE ARGA-
MASSAS, DE FORMA MA-
NUAL, SEM REAPROVEI-
TAMENTO. AF_09/2023

M2 1,00 100,00 R$ 10,10 R$ 1.010,00

54 REMOÇÃO DE PINTURA
ANTIGA A CAL M2 1,00 200,00 R$ 3,78 R$ 756,00

55
RETIRADA DE PORTAS E
JANELAS, INCLUSIVE BA-

TENTES
M2 1,00 47,25 R$ 17,04 R$ 805,14

56

CHAPISCO APLICADO EM
ALVENARIAS E ESTRUTU-

RAS DE CONCRETO IN-
TERNAS, COM COLHER
DE PEDREIRO. ARGA-

MASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL.

AF_10/2022

M2 1,00 40,00 R$ 4,43 R$ 177,20
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57

MASSA ÚNICA, PARA RE-
CEBIMENTO DE PINTURA,
EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PREPARO MANUAL,
APLICADA MANUALMENTE
EM FACES INTERNAS DE
PAREDES, ESPESSURA
DE 20MM, COM EXECU-

ÇÃO DE TALISCAS.
AF_03/2024

M2 1,00 100,00 R$ 36,56 R$ 3.656,00

58

IMPERMEABILIZAÇÃO DE
SUPERFÍCIE COM ARGA-
MASSA DE CIMENTO E

AREIA, COM ADITIVO IM-
PERMEABILIZANTE, E =

1,5CM. AF_09/2023

M2 1,00 100,00 R$ 44,71 R$ 4.471,00

59

PORTA DE MADEIRA PARA
PINTURA, SEMI-OCA

(LEVE OU MÉDIA),
80X210CM, ESPESSURA
DE 3,5CM, INCLUSO DO-
BRADIÇAS - FORNECI-

MENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2019

UN. 1,00 15,00 R$ 352,42 R$ 5.286,30

60

PORTA DE MADEIRA PARA
PINTURA, SEMI-OCA

(LEVE OU MÉDIA),
70X210CM, ESPESSURA
DE 3,5CM, INCLUSO DO-
BRADIÇAS - FORNECI-

MENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2019

UN. 1,00 15,00 R$ 330,18 R$ 4.952,70

61

FECHADURA DE EMBUTIR
COM CILINDRO, EXTERNA,

COMPLETA, ACABA-
MENTO PADRÃO MÉDIO,
INCLUSO EXECUÇÃO DE

FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN. 1,00 15,00 R$ 154,19 R$ 2.312,85

62

FECHADURA DE EMBUTIR
PARA PORTA DE BA-

NHEIRO, COMPLETA, ACA-
BAMENTO PADRÃO MÉ-

DIO, INCLUSO EXECUÇÃO
DE FURO - FORNECI-

MENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2019

UN. 1,00 15,00 R$ 135,12 R$ 2.026,80

63
EMASSAMENTO DE PARE-

DES EXTERNAS 2 DE-
MÃOS C/MASSA ACRÍLICA

M2 1,00 200,00 R$ 16,60 R$ 3.320,00

64

APLICAÇÃO E LIXAMENTO
DE MASSA LÁTEX EM
TETO, UMA DEMÃO.

AF_04/2023

M2 1,00 160,00 R$ 17,68 R$ 2.828,80

65

APLICAÇÃO MANUAL DE
PINTURA COM TINTA LÁ-
TEX ACRÍLICA EM TETO,

DUAS DEMÃOS.
AF_12/2023

M2 1,00 560,00 R$ 13,51 R$ 7.565,60

66

APLICAÇÃO E LIXAMENTO
DE MASSA LÁTEX EM PA-

REDES, UMA DEMÃO.
AF_04/2023

M2 1,00 400,00 R$ 9,38 R$ 3.752,00

67

APLICAÇÃO MANUAL DE
PINTURA COM TINTA LÁ-
TEX ACRÍLICA EM PARE-

DES, DUAS DEMÃOS.
AF_04/2023

M2 1,00 2.000,00 R$ 11,46 R$ 22.920,00

68

APLICAÇÃO MASSA ACRÍLICA
PARA MADEIRA, PARA PIN-

TURA COM TINTA DE ACABA-
MENTO (PIGMENTADA).

AF_01/2021

M2 1,00 60,00 R$ 15,01 R$ 900,60
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69

PINTURA TINTA DE ACA-
BAMENTO (PIGMENTADA)
ESMALTE SINTÉTICO BRI-
LHANTE EM MADEIRA, 1

DEMÃO. AF_01/2021

M2 1,00 250,00 R$ 7,15 R$ 1.787,50

70
ESMALTE DUAS DEMÃOS

EM ESQUADRIAS DE
FERRO

M2 1,00 360,00 R$ 48,74 R$ 17.546,40

71

APLICAÇÃO MANUAL DE
PINTURA COM TINTA TEX-
TURIZADA ACRÍLICA EM
PAREDES EXTERNAS DE

CASAS, UMA COR.
AF_03/2024

M2 1,00 400,00 R$ 19,13 R$ 7.652,00

72
PINTURA P/PISO À BASE
LATEX ACRÍLICO, TIPO

"NOVACOR"
M2 1,00 300,00 R$ 27,11 R$ 8.133,00

73

MURO CONTORNO DE AL-
VENARIA E CONCRETO
(PILAR+CINTA), REBO-
CADO, SEM PINTURA

M2 1,00 30,00 R$ 295,17 R$ 8.855,10

74

FORRO EM DRYWALL,
PARA AMBIENTES CO-

MERCIAIS, INCLUSIVE ES-
TRUTURA DE FIXAÇÃO.

AF_08/2023_PS

M2 1,00 100,00 R$ 76,40 R$ 7.640,00

75

TABICA METÁLICA 3X3CM
PARA FORRO DE GESSO
(FORNECIMENTO E MON-

TAGEM)

M 1,00 90,00 R$ 24,41 R$ 2.196,90

76
DEMOLIÇÃO DE COBER-

TURA C/TELHAS ONDULA-
DAS DE FIBROCIMENTO

M2 1,00 200,00 R$ 5,31 R$ 1.062,00

77

TELHAMENTO COM TELHA
ONDULADA DE FIBROCI-
MENTO E = 6 MM, COM

RECOBRIMENTO LATERAL
DE 1 1/4 DE ONDA PARA
TELHADO COM INCLINA-

ÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO
IÇAMENTO. AF_07/2019

UN. 1,00 200,00 R$ 54,54 R$ 10.908,00

78

TRAMA DE MADEIRA COM-
POSTA POR TERÇAS

PARA TELHADOS DE ATÉ
2 ÁGUAS PARA TELHA ON-

DULADA DE FIBROCI-
MENTO, METÁLICA, PLÁS-

TICA OU TERMOACÚS-
TICA, INCLUSO TRANS-

PORTE VERTICAL.
AF_07/2019

M2 1,00 200,00 R$ 21,74 R$ 4.348,00

79

REMOÇÃO DE LOUÇAS,
DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO.
AF_09/2023

UN. 1,00 20,00 R$ 11,15 R$ 223,00

80

VASO SANITÁRIO SIFO-
NADO COM CAIXA ACO-
PLADA LOUÇA BRANCA -

PADRÃO MÉDIO, INCLUSO
ENGATE FLEXÍVEL EM ME-

TAL CROMADO, 1/2” X
40CM - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN. 1,00 20,00 R$ 520,55 R$ 10.411,00

81

ASSENTO SANITÁRIO
CONVENCIONAL - FORNE-
CIMENTO E INSTALACAO.

AF_01/2020

UN. 1,00 20,00 R$ 43,86 R$ 877,20

82

REMOÇÃO DE LUMINÁ-
RIAS, DE FORMA MANUAL,

SEM REAPROVEITA-
MENTO. AF_09/2023

UN. 1,00 30,00 R$ 1,59 R$ 47,70
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83

LUMINÁRIA DE SOBRE-
POR/EMBUTIR RETANGU-

LAR EM ALUMÍNIO LA-
CADO (ANODIZADO) COM
REFLETOR EM ALUMÍNIO
ESPELHO, PARA 2 LED'S
TUBULAR T5 DE 10W, TO-

NALIDADE 5000K, COR
BRANCA, GRAU DE PRO-
TEÇÃO IP20 E 1 LED DRI-

VER - COMPLETA

UN. 1,00 10,00 R$ 474,96 R$ 4749,60

84

LUMINÁRIA DE SOBRE-
POR/EMBUTIR RETANGU-
LAR EM PA(POLYAMIDE)

COM REFLETOR EM
PMMA OPTICO PARA 2 LE-

D'S TUBULARES T5 DE
20W, TONALIDADE 5000K,
COR BRANCA, GRAU DE
PROTEÇÃO IP20 E 1 LED

DRIVER - COMPLETA

UN. 1,00 10,00 R$ 474,96 R$ 4.749,60

85

LUMINÁRIA DE SOBRE-
POR/EMBUTIR RETANGU-
LAR EM PA(POLYAMIDE)

COM REFLETOR EM
PMMA OPTICO PARA 4 LE-

D'S TUBULARES T5 DE
20W, TONALIDADE 5000K,
COR BRANCA, GRAU DE
PROTEÇÃO IP20 E 1 LED

DRIVER - COMPLETA

UN. 1,00 10,00 R$ 474,96 R$ 4.749,60

86

DEMOLIÇÃO DE ALVENA-
RIA DE BLOCO FURADO,

DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO.

AF_09/2023

M3 1,00 10,00 R$ 50,03 R$ 500,30

87
CAIXA DE INSPEÇÃO EM
ALVENARIA - TAMPA DE
CONCRETO ESP.= 5cm

M2 1,00 20,00 R$ 225,12 R$ 4.502,40

88

EXECUÇÃO DE PAVI-
MENTO EM PISO INTER-

TRAVADO, COM BLOCO 16
FACES DE 22 X 11 CM, ES-

PESSURA 8 CM.
AF_10/2022

M2 1,00 200,00 R$ 73,89 R$ 14.778,00

89
CARGA MANUAL DE EN-
TULHO EM CAMINHÃO

BASCULANTE
M3 1,00 60,00 R$ 27,71 R$ 1.662,60

90
TRANSPORTE DE MATE-

RIAL, EXCETO ROCHA EM
CAMINHÃO ATÉ 10KM

M3 1,00 60,00 R$ 36,19 R$ 2.171,40

91 LIMPEZA GERAL M2 1,00 500,00 R$ 13,20 R$ 6.600,00

VALOR TOTAL R$ 218.781,68
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92 ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉC-
NICA CONTRATOS (ART) - até 15.000,00

UN. 1,00 3,00 R$ 96,59 R$ 289,77

93
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉC-

NICA CONTRATOS (ART) - acima de
15.000,00

UN. 1,00 6,00 R$ 254,50 R$ 1.527,00

94 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES H 1,00 320,00 R$ 22,46 R$ 7.187,20

95 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00 40,00 R$ 98,25 R$ 3.930,00

96 DESLOCAMENTO DE EQUIPE POR KM PE-
CORRIDO KM 38,20 1.800,00 R$ 2,28 R$ 4.104,00

97
ANDAIME METÁLICO FACHADEIRO - LOCA-
ÇÃO MENSAL , MONTAGEM E DESMONTA-

GEM
M2/MÊS 1,00 300,00 R$ 28,80 R$ 8.640,00

98
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_09/2023

M2 1,00 150,00 R$ 9,18 R$ 1.377,00

99 REMOÇÃO DE PINTURA ANTIGA A CAL M2 1,00 300,00 R$ 3,78 R$ 1.134,00

100
RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLU-

SIVE BATENTES M2 1,00 69,30 R$ 17,04 R$ 1.180,87

101

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS,

COM COLHER DE PEDREIRO. ARGA-
MASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MA-

NUAL. AF_10/2022

M2 1,00 40,00 R$ 4,43 R$ 177,20

102

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUAL-
MENTE EM FACES INTERNAS DE PARE-

DES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECU-
ÇÃO DE TALISCAS. AF_03/2024

M2 1,00 100,00 R$ 36,56 R$ 3.656,00

103

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE
COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA,
COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E =

1,5CM. AF_09/2023

M2 1,00 100,00 R$ 44,71 R$ 4.471,00

104

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, ESPES-
SURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2019

UN. 1,00 15,00 R$ 352,42 R$ 5.286,30

105

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), 70X210CM, ESPES-
SURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2019

UN. 1,00 15,00 R$ 330,18 R$ 4.952,70

106

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO,
EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO PA-

DRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2019

UN. 1,00 15,00 R$ 154,19 R$ 2.312,85

107

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE
BANHEIRO, COMPLETA, ACABAMENTO PA-

DRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2019

UN. 1,00 15,00 R$ 135,12 R$ 2.026,80



____________________________________________________________________

Atualização: maio/2023
Ata de Registro de Preços Lei nº 14.133, de 2021.

108 EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2
DEMÃOS C/MASSA ACRÍLICA

M2 1,00 300,00 R$ 16,60 R$ 4.980,00

109 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁ-
TEX EM TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023

M2 1,00 212,00 R$ 17,68 R$ 3.748,16

110
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM
TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS

DEMÃOS. AF_12/2023
M2 1,00 616,00 R$ 13,51 R$ 8.322,16

111
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁ-

TEX EM PAREDES, UMA DEMÃO.
AF_04/2023

M2 1,00 440,00 R$ 9,38 R$ 4.127,20

112
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM
TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES,

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 1,00 2.000,00 R$ 11,46 R$ 22.920,00

113
APLICAÇÃO MASSA ACRÍLICA PARA MA-
DEIRA, PARA PINTURA COM TINTA DE

ACABAMENTO (PIGMENTADA). AF_01/2021
M2 1,00 70,00 R$ 15,01 R$ 1.050,70

114

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIG-
MENTADA) ESMALTE SINTÉTICO BRI-

LHANTE EM MADEIRA, 1 DEMÃO.
AF_01/2021

M2 1,00 300,00 R$ 7,15 R$ 2.145,00

115 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS
DE FERRO M2 1,00 280,00 R$ 48,74 R$ 13.647,20

116

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM
TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PARE-

DES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR.
AF_03/2024

M2 1,00 450,00 R$ 19,13 R$ 8.608,50

117 PINTURA P/PISO À BASE LATEX ACRÍLICO,
TIPO "NOVACOR" M2 1,00 300,00 R$ 27,11 R$ 8.133,00

118
MURO CONTORNO DE ALVENARIA E CON-
CRETO (PILAR+CINTA), REBOCADO, SEM

PINTURA
M2 1,00 48,00 R$ 295,17 R$ 14.168,16

119
FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES
COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE

FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS
M2 1,00 100,00 R$ 76,40 R$ 7.640,00

120 TABICA METÁLICA 3X3CM PARA FORRO DE
GESSO (FORNECIMENTO E MONTAGEM) M 1,00 90,00 R$ 24,41 R$ 2.196,90

121 DEMOLIÇÃO DE COBERTURA C/TELHAS
ONDULADAS DE FIBROCIMENTO M2 1,00 200,00 R$ 5,31 R$ 1.062,00

122

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRI-
MENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA
TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE
10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇA-

MENTO. AF_07/2019

UN. 1,00 200,00 R$ 54,54 R$ 10.908,00

123

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TER-
ÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCI-

MENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMO-
ACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTI-

CAL. AF_07/2019

M2 1,00 200,00 R$ 21,74 R$ 4.348,00

124
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MA-

NUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_09/2023

UN. 1,00 30,00 R$ 11,15 R$ 334,50

125

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA
ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉ-
DIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM ME-
TAL CROMADO, 1/2” X 40CM - FORNECI-

MENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN. 1,00 30,00 R$ 520,55 R$ 15.616,50

126
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL -

FORNECIMENTO E INSTALACAO.
AF_01/2020

UN. 1,00 30,00 R$ 43,86 R$ 1.315,80
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127
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_09/2023
UN. 1,00 50,00 R$ 1,59 R$ 79,50

128

LUMINÁRIA DE SOBREPOR/EMBUTIR RE-
TANGULAR EM ALUMÍNIO LACADO (ANODI-
ZADO) COM REFLETOR EM ALUMÍNIO ES-

PELHO, PARA 2 LED'S TUBULAR T5 DE
10W, TONALIDADE 5000K, COR BRANCA,

GRAU DE PROTEÇÃO IP20 E 1 LED DRIVER
- COMPLETA

UN. 1,00 15,00 R$ 474,96 R$ 7.124,40

129

LUMINÁRIA DE SOBREPOR/EMBUTIR RE-
TANGULAR EM PA(POLYAMIDE) COM RE-
FLETOR EM PMMA OPTICO PARA 2 LED'S

TUBULARES T5 DE 20W, TONALIDADE
5000K, COR BRANCA, GRAU DE PROTE-
ÇÃO IP20 E 1 LED DRIVER - COMPLETA

UN. 1,00 20,00 R$ 474,96 R$ 9.499,20

130

LUMINÁRIA DE SOBREPOR/EMBUTIR RE-
TANGULAR EM PA(POLYAMIDE) COM RE-
FLETOR EM PMMA OPTICO PARA 4 LED'S

TUBULARES T5 DE 20W, TONALIDADE
5000K, COR BRANCA, GRAU DE PROTE-
ÇÃO IP20 E 1 LED DRIVER - COMPLETA

UN. 1,00 15,00 R$ 474,96 R$ 7.124,40

131
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FU-
RADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPRO-

VEITAMENTO. AF_09/2023
M3 1,00 20,00 R$ 50,03 R$ 1.000,60

132 CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA -
TAMPA DE CONCRETO ESP.= 5cm

M2 1,00 30,00 R$ 225,12 R$ 6.753,60

133
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO IN-

TERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES DE
22 X 11 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022

M2 1,00 200,00 R$ 73,89 R$ 14.778,00

134 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMI-
NHÃO BASCULANTE

M3 1,00 60,00 R$ 27,71 R$ 1.662,60

135 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO RO-
CHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM

M3 1,00 60,00 R$ 36,19 R$ 2.171,40

136 LIMPEZA GERAL M2 1,00 600,00 R$ 13,20 R$ 7.920,00

VALOR TOTAL R$ 245.638,17

VALOR TOTAL PARA TODAS AS CIDADES DO GRUPO 1 R$ 1.293.045,63
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137 ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉC-
NICA CONTRATOS (ART) - até 15.000,00

UN. 1,00 2,00 R$ 96,59 R$ 193,18

138
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉC-

NICA CONTRATOS (ART) - acima de
15.000,00

UN. 1,00 3,00 R$ 254,50 R$ 763,50

139
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES H 1,00 158,40 R$ 22,30 R$ 3.532,32

140
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00 24,00 R$ 98,25 R$ 2.358,00

141
ANDAIME METÁLICO FACHADEIRO - LOCA-
ÇÃO MENSAL, MONTAGEM E DESMONTA-

GEM
M2/MÊS 1,00 200,00 R$ 28,80 R$ 5.760,00

142
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_09/2023

M2 1,00 50,00 R$ 10,10 R$ 505,00

143 REMOÇÃO DE PINTURA ANTIGA A CAL M2 1,00 100,00 R$ 3,78 R$ 378,00

144 RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLU-
SIVE BATENTES

M2 1,00 18,90 R$ 17,04 R$ 322,06

145

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS,

COM COLHER DE PEDREIRO. ARGA-
MASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MA-

NUAL. AF_10/2022

M2 1,00 20,00 R$ 4,43 R$ 88,60

146

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUAL-
MENTE EM FACES INTERNAS DE PARE-

DES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECU-
ÇÃO DE TALISCAS. AF_03/2024

M2 1,00 40,00 R$ 36,56 R$ 1.462,40

147

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE
COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA,
COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E =

1,5CM. AF_09/2023

M2 1,00 40,00 R$ 44,76 R$ 1.790,40

148

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, ESPES-
SURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2019

UN. 1,00 6,00 R$ 352,42 R$ 2.114,52

149

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), 70X210CM, ESPES-
SURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2019

UN. 1,00 6,00 R$ 330,18 R$ 1.981,08

150

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO,
EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO PA-

DRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2019

UN. 1,00 6,00 R$ 154,19 R$ 925,14



____________________________________________________________________

Atualização: maio/2023
Ata de Registro de Preços Lei nº 14.133, de 2021.

151

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA
DE BANHEIRO, COMPLETA, ACABAMENTO
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2019

UN. 1,00 6,00 R$ 135,12 R$ 810,72

152 EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS
2 DEMÃOS C/MASSA ACRÍLICA M2 1,00 100,00 R$ 16,60 R$ 1.660,00

153
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁ-
TEX EM TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023 M2 1,00 80,00 R$ 17,68 R$ 1.414,40

154
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM
TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS

DEMÃOS. AF_12/2023
M2 1,00 420,00 R$ 13,51 R$ 5.674,20

155
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁ-

TEX EM PAREDES, UMA DEMÃO.
AF_04/2023

M2 1,00 200,00 R$ 9,38 R$ 1.876,00

156
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM
TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES,

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 1,00 1.350,00 R$ 11,46 R$ 15.471,00

157
APLICAÇÃO MASSA ACRÍLICA PARA MA-
DEIRA, PARA PINTURA COM TINTA DE

ACABAMENTO (PIGMENTADA). AF_01/2021
M2 1,00 30,00 R$ 15,01 R$ 450,30

158

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIG-
MENTADA) ESMALTE SINTÉTICO BRI-

LHANTE EM MADEIRA, 1 DEMÃO.
AF_01/2021

M2 1,00 165,00 R$ 7,15 R$ 1.179,75

159 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS
DE FERRO

M2 1,00 210,00 R$ 48,74 R$ 10.235,40

160

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM
TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PARE-

DES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR.
AF_03/2024

M2 1,00 270,00 R$ 19,13 R$ 5.165,10

161
PINTURA P/PISO À BASE LATEX ACRÍLICO,

TIPO "NOVACOR" M2 1,00 150,00 R$ 27,11 R$ 4.066,50

162
MURO CONTORNO DE ALVENARIA E CON-
CRETO (PILAR+CINTA), REBOCADO, SEM

PINTURA
M2 1,00 155,00 R$ 295,17 R$ 45.751,35

163
FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES
COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE

FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS
M2 1,00 100,00 R$ 76,40 R$ 7.640,00

164
TABICA METÁLICA 3X3CM PARA FORRO
DE GESSO (FORNECIMENTO E MONTA-

GEM)
M 1,00 90,00 R$ 24,41 R$ 2.196,90

165
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MA-

NUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_09/2023

UN. 1,00 15,00 R$ 11,15 R$ 167,25

166

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA
ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉ-
DIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM ME-
TAL CROMADO, 1/2” X 40CM - FORNECI-

MENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN. 1,00 15,00 R$ 520,55 R$ 7.808,25

167
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL -

FORNECIMENTO E INSTALACAO.
AF_01/2020

UN. 1,00 15,00 R$ 43,86 R$ 657,90

168
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_09/2023
UN. 1,00 45,00 R$ 1,59 R$ 71,55
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169

LUMINÁRIA DE SOBREPOR/EMBUTIR RE-
TANGULAR EM ALUMÍNIO LACADO (ANODI-
ZADO) COM REFLETOR EM ALUMÍNIO ES-

PELHO, PARA 2 LED'S TUBULAR T5 DE
10W, TONALIDADE 5000K, COR BRANCA,

GRAU DE PROTEÇÃO IP20 E 1 LED DRIVER
- COMPLETA

UN. 1,00 15,00 R$ 474,96 R$ 7.124,40

170

LUMINÁRIA DE SOBREPOR/EMBUTIR RE-
TANGULAR EM PA(POLYAMIDE) COM RE-
FLETOR EM PMMA OPTICO PARA 2 LED'S

TUBULARES T5 DE 20W, TONALIDADE
5000K, COR BRANCA, GRAU DE PROTE-
ÇÃO IP20 E 1 LED DRIVER - COMPLETA

UN. 1,00 15,00 R$ 474,96 R$ 7.124,40

171

LUMINÁRIA DE SOBREPOR/EMBUTIR RE-
TANGULAR EM PA(POLYAMIDE) COM RE-
FLETOR EM PMMA OPTICO PARA 4 LED'S

TUBULARES T5 DE 20W, TONALIDADE
5000K, COR BRANCA, GRAU DE PROTE-
ÇÃO IP20 E 1 LED DRIVER - COMPLETA

UN. 1,00 15,00 R$ 474,96 R$ 7.124,40

172
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FU-
RADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPRO-

VEITAMENTO. AF_09/2023
M3 1,00 10,00 R$ 50,03 R$ 500,30

173 CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA -
TAMPA DE CONCRETO ESP.= 5cm M2 1,00 20,00 R$ 225,12 R$ 4.502,40

174
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO IN-

TERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES DE
22 X 11 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022

M2 1,00 150,00 R$ 73,89 R$ 11.083,50

175
CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMI-

NHÃO BASCULANTE M3 1,00 18,00 R$ 27,71 R$ 498,78

176 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO RO-
CHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM M3 1,00 18,00 R$ 36,19 R$ 651,42

177 LIMPEZA GERAL M2 1,00 400,00 R$ 13,20 R$ 5.280,00

VALOR TOTAL PARA TODAS AS CIDADES DO GRUPO 2 R$ 178.360,37

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
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disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no

edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado
em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto
nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para

o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em única via, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Fortaleza CE, (data conforme última assinatura digital)

NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA

Diretora Geral

Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região

ALEX SOUSA

Representante legal do fornecedor registrado

Soma engenharia e construções ltda
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